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LEI 

esTADO DE MATO GROSSO 

Nn 2 .420, D.t: 8 DE ::;zTZI.J3RO 1 965. 

Abre, no Tesouro do Estado o créãito es 
pecial de�$ 5 000 000, para o fim que 
menciona. 

Faço saber que a Assembléia LeGiSlativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte �ei. 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédito 
especial d e ti:$ 5 000 000 ( cn;cc LILHÕLS D.6 C.3.C z..:.:IRO.'.:;) , d e sti nado 
à aquisição de m�veia para o Forum. de Dourados. 

Artigo 2Q - O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do excesso de arrecadação que os !ndices 
técnicos autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua p� 
blicaçio, revo3adas as disposiço�s em contririo. 

�al�cio Alencastro, era Cuiab�, 8 de setembro de 1 965,
,. , 

144-S! da Independencia e 772 da Republica. 
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